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A Academia do Largo de Sao Francisco, para iniciar 
cada ano letivo, nao se satisfaz com a abertura das classes, 
onde professóres e alunos retomam o trabalho interrom
pido pelas ferias. Mantendo urna das mais simpáticas de 
suas tradigóes, manda o nosso Regulamento que aquéle 
ato seja precedido de urna aula solene, proferida por cate
drático que o Diretor designar e dirigida a todos os aca
démicos (1). Manifestam-se, assim, na palavra désse pro
fessor, as boas vindas da Escola aos estudantes, reavivan-
do-se, e m recepgáo festiva, a comunháo espiritual que ga
rantirá a proficiéncia dos estudos reencetados. 

Simbolizando, neste momento, a agáo pedagógica dos 
ilustres colegas de Congregagáo e devendo prelecionar a 
todo o corpo discente, julguei obrigatório tratar de assunto 
que, por sua generalidade e interésse, pudesse merecer a 
atengáo de cada um, independentemente de autoridade ou 
de eloquéncia do expositor. 

E m tal propósito, encontró inspiragáo no convite da 
Reitoria aos professóres da Universidade, para opinarem 
sobre o pro jeto de lei das Diretrizes e Bases da Educagáo 
Nacional, formulado pelo Ministerio da Educagáo e Cul-1 

tura. Ésse transcendente trabalho, ora submetido ao 
exame do Parlamento, no título dedicado ao ensino supe
rior, dita as normas básicas dos estabelecimentos, arma as 

(*) Aula inaugural do ano letivo de 1958. 
(1) Lei estadual n.° 3.023, de 15/7/1937, art. 86, § 2.°. 

n 
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vigas mestras désse grau de ensino e organiza o arcabouco 
das universidades do Brasil. O que, todavía, entre tantas 
sugestivas idéias, constituí ponto culminante do pro jeto, 
nesta materia, é a consagragáo definitiva, no ámbito na
cional, do regime da autonomía universitaria, requisito 
essencial, embora nem sempre suficiente, da livre e con
tinua expansáo das ciencias. 

N a linha désse principio fundamental, se estamos aqui 
reunidos n u m a sala universitaria, como estudiosos da 
ciencia do Direito, parece oportuno ponderar os preceitos 
e m vigor e a elaboragáo legislativa. E m busca, nao apenas 
do aperfeigoamento da liberdade dos cientistas, já sancio
nada pela ordem jurídica, mas, sobretudo, dos meios in-
dispensáveis a seu proveitoso exercício, sem os quais essa 
franquía exprime conceito vasio de conteúdo. 

Eis o motivo do tema desta prelegáo — "Autonomía 
universitaria e pesquisa científica". Seu desenvolvimento 
se guiará pelo seguinte roteiro: A autonomía universi
taria no pro jeto federal — Legislagáo vigente — A auto
nomía didática — A autonomía administrativa — A auto
nomía económica — A pesquisa científica — Fündagáo de 
Pesquisa — Conclusáo. 

A autonomía universitaria no projeto federal 

A organizagáo educacional brasileira obedece, no 
plano constitucional, ;a urna articulagáo hierárquica dos 
poderes da federagáo e das unidades federadas, coorde
nada pelos preceitos que atribuem á Uniáo competencia 
para legislar sobre diretrizes e bases da educagáo, mas nao 
excluem a legislagáo estadual supletiva ou complementar 
e determinan! que os Estados e o Distrito Federal orga-
nizem os seus sistemas de ensino (2). A estas regras 
gerais, para cogitar do ensino superior, é necessário juntar 

(2) Constituicáo Federal, arts. 5.°, n.° XV, "d", 6.° e 171. 
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o texto que reserva a Uniáo a competencia normativa das 

condigóes de capacidade para o exercício das profissóes 

técnico-científicas e liberáis (3). 

Orientado por ésses principios informativos, que equa-
cionam a interferencia federal na administragáo do ensino, 

é que o pro jeto governamental, na justificagáo do Sr. Mi
nistro da Educacáo, considera de boa política educacional, 

para o ensino superior, "garantir ás escolas e universida
des boa margem de auto-determinagáo". E, explicando 

os criterios perfilhados, esclarece S. Excia.: "Na institui-
gáo do regime de autonomía das Universidades preferiu-se 

ficar em urna fórmula genérica, que nos pareceu mais li
beral e consentánea com urna ulterior definigáo nos Esta

tutos, cuja elaboragáo será dos próprios interessados, com 
aprovagáo e m decreto presidencial". 

Por isso e com aqueles fundamentos constitucionais, o 

projeto, ao lado de outros preceitos que lhe asseguram a 
efetividade, afirma o principio insigne: "Os estatutos de 

cada Universidade adotaráo o regime de autonomía didá-
tica, administrativa e financeira" (4). 

Legislagáo vigente 

Já nesse postulado, o conceito genérico de autonomía 
universitaria se desdobra ñas tres especies — didática, 

administrativa e económico-financeira — propiciando a 
análise de cada urna. Contado, relembrando que, na arti-

culagáo das atividades educacionais dos poderes públicos, 

aos Estados cabe cumprir a lei da Uniáo, convém exami

nar a materia a luz da legislagáo estadual, de modo a 

apreciar, específicamente, a autonomía da nossa Universi
dade. 

(3) Constituicáo Federal, art. 5.°, n.° XV, "p", 
(4) Anteprojeto Ministerial, art. 57, "a" 
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Instituida pelo decreto estadual n.° 6.283, de 25 de 

Janeiro de 1934, a Universidade de Sao Paulo teve o seu 

Estatuto aprovado pelo decreto federal n.° 39, de 3 de se-

tembro do mesmo ano, na conformidade dos moldes de

terminados pelos decretos federáis ns. 19.851, de 1931, e 
24.279, de 1934, que consubstanciam o Estatuto das Uni

versidades Brasileiras. Tais sao os diplomas que, conju
gados, formam a lei básica da Universidade. 

E m materia de auto-determinagáo universitaria, dispóe 
a atual lei padráo que "as universidades gozaráo de per

sonalidade jurídica e de autonomía administrativa, didá-
tica e disciplinar" (5). E o estatuto paulista, fiel ao mo

delo federal, reafirma que a Universidade "gozará de per
sonalidade jurídica e de autonomía didática e administra

tiva" (6). Entretanto, numa projegáo do tema para os 
planos do futuro, acrescenta: "a autonomía da Universi

dade será também económica, quando dispuzer de bens com 
a renda dos quais possa manter-se" (7). 

Confrontadas, assim, as normas vigentes, federáis e 

estaduais, podemos apreciar a autonomía da Universidade 
de Sao Paulo, ñas tres modalidades previstas pelo projeto 

de lei das Diretrizes e Bases da Educagáo Nacional. 

A autonomía didática 

A autonomía didática da Universidade significa o re-
conhecimento, em termos de organizagáo universitaria, das 

prerrogativas constitucionais outorgadas aos catedráticos. 
Conferindo-lhes, nao só a livre manifestagáo do pensa

mento, franqueada a todos os cidadáos, mas garantindo-
-lhes a liberdade de cátedra e assegurando-lhes a vitalicie-

(5) Decreto federal n° 19.815, de 11/4/1931, art. 9.°. 
(6) Decreto federal n° 39, de 3/9/1934, art. 42. 
(7) Citado decreto federal n.° 39, art. 43, § 1.°. 
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dade, a Constituigáo Federal (8) cercou ésses professóres 
das garantías adequadas á propagagáo e ao aperfeigoamento 
das ciencias, letras e artes. Pois, no exercício de suas cá
tedras, só tém, por limite, os limites do conhecimento 
humano, e, por juiz, as próprias consciéncias. E, se a con-

gregagáo dessas células de fermentagáo da cultura é que 
forma a base pedagógica do sistema universitario, é na 
auto-determinagáo científica dos professóres, que se apoia 
e justifica a autonomía didática da Universidade. 

O pro jeto ministerial nao fere as liberdades constitu-
cionais e, ao contrario, resguardadas as fronteiras da com
petencia legislativa federal, procura alargar o campo da 
regulamentagáo estadual. Ademáis, como foi visto, o Es
tatuto das Universidades Brasileñas e bem assim o da 
Universidade de Sao Paulo, já adotam o regime do ensino 
autónomo. Por isso mesmo, o tema da autonomía didá
tica, seguro em seus fundamentos e indubitável na sua 
aplicagáo, nao exigiría, no ámbito desta dissertagáo, cuida
dos mais extensos. Considerada, porém, a estreita ligagáo 
dessa regalía da Universidade com a liberdade de cátedra 
dos seus mestres, convém verificar se a legislagáo e m vigor 
já atende satisfatóriamente aos citados postulados consti-
tucionais, de modo a dispensá-la de corregóes e emendas. 
Embora esta verificagáo envolva assunto da autonomía 

administrativa, a ser tratado mais adiante, é oportuno rea-
lizá-la, desde agora, para deixar elucidada a subordinagáo 

dos homens de ciencia ao regime universitario que os 
acolhe. 

O Estatuto das Universidades Brasileiras outorga a 

estas, expressamente, ao lado da administrativa e didática, 
a autonomía disciplinar (9). Para regular o principio, 

atribuí "á administragáo de cada instituto universitario a 
responsabilidade de manter nos mesmos, a fiel observán-

(8) Constituicáo Federal, arts. 141, § 5.°; 168, n.°* VI e VII; 
e 187. 

(9) Citado decreto federal n.° 19.851, art. 9.°. 
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cia de todos os preceitos compatíveis com a boa ordem e 
a dignidade da instituigáo" (10); determina que o regime 
disciplinar, e m relagáo aos corpos docentes e discentes e 
aos funcionarios, será discriminado no regulamento inter
no, cabendo ao Diretor e ao Conselho Técnico-Administra
tivo a fiscalizagáo do regime e a aplicagáo das penalida
des (11); e confere, ao Conselho Universitario, competen
cia, nao só para aprovar os regulamentos internos de cada 
instituto, como para deliberar sobre as questóes néles 
omissas (12). 

O Estatuto da Universidade Sao Paulo, obediente ao 
padráo federal, reproduz exatamente essas normas (13), 
gragas ás quais o regime disciplinar a que estáo submetidos 
os professóres, fica delimitado, por inteiro, no quadro ní
tidamente tragado pela legislagáo especial universitaria. 

A tal conclusáo — já minuciosamente fundamentada 
por esclarecido parecer dos eminentes mestres Honorio 
Monteiro e Miguel Reale, ao Egregio Conselho Universita
rio —• cabe acrescentar que o fato dos professóres da Uni
versidade de Sao Paulo pertencerem ao funcionalismo do 
Estado, de modo nenhum pode perturbar a vigencia inte
gral e exclusiva daquele regime, desde que atendido o dis
posto na propria lei estadual dos servidores públicos. 
Realmente, é exato que, nos termos de seu art. 1.°, além do 
provimento e vacancia de cargos, a Consolidagáo das Leis 
do Funcionalismo regula "os direitos e as vantagens e os 
deveres e as responsabilidades dos funcionarios civis do 
Estado". Mas, nao é menos certo, nem menos claro, o 
texto do § 2.° désse mesmo artigo: "As suas disposigóes 
aplicam-se também ao Magisterio, exceto no que colidirem 
com as respectivas leis especiáis" (14). 

(10) ídem, art. 94. 
(11) ídem, art. 95. 
(12) Citado decreto federal n.° 19.851, art. 23, n.° V e decreto 

federal n.° 24.279, de 22/5/1934, art. 11, n.° IV. 
(13) Citado decreto federal n.° 39, arts. 132 e 56, n.™ 3 e 16. 
(14) Decreto estadual n.° 26.544, de 5/10/1956. 
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Gonclui-se, portanto, que a autonomía didática da 
Universidade e a liberdade de cátedra dos professóres 
estáo unidas n u m regime suficientemente definido e res
guardado pela legislagáo e m vigor. 

A autonomía administrativa 

Se autónomo é "o que se governa por lei próprias" 
(15) e autonomía a "liberdade de poder administrar-se 
de acordó com as próprias leis" (16), é na tese da auto
nomía administrativa que a independencia universitaria 
assume maior complexidade. Inclusive, por sua implica-
gáo, de u m lado, com aspectos didáticos, entre os quais o 
que se acaba de ver, e, de outro, com problemas finan-
ceiros, da administracáo escolar. 

Entre as entidades consideradas autárquicas, pela lei 
830, de 23 de setembro de 1949, se incluem "as pessoas 
jurídicas, especialmente instituidas, por lei, para execugáo 
de servigo de interésse público, ou social, custeadas por 
tributos de qualquer natureza ou por outros recursos 
oriundos do Tesouro". E Pontes de Miranda, ao assinalar 
como elementos essenciais da autarquía administrativa a 
paraestatalidade e a autonomía, insiste na exigencia da-
quela, explicando — "se a fonte dos recursos nao é estatal, 
de autarquía nao se trata: autarquía é, pelo menos, para
estatalidade + autonomía". Acrescenta que a paraestata-
lizagáo da tributagáo se divide e m tres categorías — má
xima, media ou mínima — representada, neste último 
caso, por nao tributagáo, nem arrecadagáo, pela autar
quía, mas simples consignagáo de verba no orgamento es
tatal (17). 

(15) Moráis, Grande Dicionário da Língua Portuguesa, 10.a 

edigáo, vol. 2. 
(16) Laudelino Freiré, Grande e Novissímo Dicionário da Lín

gua Portuguesa, 2.a edigáo, vol. 1. 
(17) Pontes de Miranda, Comentarios a Constituicáo, 2.a edigáo, 

Rio, 1953, vol. 2, págs. 350 e 351. 
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A Universidade de Sao Paulo, com personalidade ju
rídica conferida pela lei de sua criagáo, instituida para 
execugáo de servigo público e sustentada pelos recursos 
do Tesouro legalmente destinados a sua manutengáo (18) 
— realiza, na última das mencionadas categorías, o ele

mento de sua paraestatalidade. Por outro lado, no limite 
das restrigóes legáis (19) — goza de autonomía administra

tiva. Reúne, assim, os dois elementos que a caracterizan! 
como entidade autárquica. 

Apontando, agora, as anunciadas implicagóes da auto

nomía administrativa com os problemas financeiros, ca

bera, entáo, de acordó com o objetivo desta dissertagáo, 

examinar se a nossa autarquía está provida dos meios ne-
cessários á realizagáo de seus elevados fins. Ou, por 

outras palavras, trata-se de saber até que ponto sua auto
nomía administrativa está cerceada, pela limitagáo dos 

recursos disponíveis, e como ampliá-la, por alargamento 
de tais recursos. N a impossibilidade de exaurir o assunto, 

contentemo-nos e m responder a algumas indagagóes de 
maior relevo. 

Considerados os recursos do Tesouro, pode o Estado 

aumentar o volume das verbas destinadas ao ensino pú

blico? 

Tomemos, e m primeiro lugar, esta questáo mais geral, 

que coloca o problema na amplitude do panorama orga-

mentário. 

Reproduzindo preceito firmado na Constituigáo da 

República (20), determina o diploma constitucional pau-

lista que "o Estado aplicará, no servigo da educagáo, 

nunca menos de vinte por cento das rendas resultantes de 

(18) Citado decreto federal n.° 39, arts. 40 e 42. 
(19) Tais restrigóes se referem, especialmente, a criagáo de 

fungóes e outros atos que acarretem responsabilidade dos poderes 
públicos, nos termos do art. 42, § 3.°, do citado decreto federal n.° 39. 

(20) Constituigáo Federal, art. 169. 
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impostos" (21). Para apurar, na lei de meios do exercí
cio corrente (22), o montante dessa aplicagáo, é necessário 
reunir as despesas consignadas aos diversos setores da 
administragáo, com destino a tal servigo. Assim, deixando 
de parte verbas de menor importancia e confrontando os 
valores por números redondos, e m milhóes de cruzeiros, 
teremos: Secretaria da Educagáo, despesa ,global, 5 bi-
lhóes e 793 milhóes; Universidade de Sao Paulo, 793 
milhóes, e escolas superiores isoladas, 50 milhóes (23); 
outras iSecretarias (24), 228 milhóes — tudo somando, 
aproximadamente, 6 bilhóes e 864 milhóes de cruzeiros. 
Por outro lado, numa receita ordinaria de cérea de 38 
bilhóes, o orgamento prevé a arrecajdagáo de 30 bilhóes e 
600 milhóes proveniente de impostos, dos quais, os 2 0 % 
reservados pela Constituigáo aos servigos educacionais, 
equivaleriam a 6 bilhóes e 120 milhóes de cruzeiros. D o 
cotejo, entre a verba orgamentária e o mínimo constitucio
nal, resulta urna aplicagáo de 744 milhóes de cruzeiros, 
ácima déste mínimo, o que corresponde a adicionar-lhe 
u m acréscimo de mais de 1 2 % sobre o seu próprio valor. 

A observagáo désses números, absolutos e percentuais, 
evidencia que o Estado cumpre, de modo satisfatório, com 
certa folga, a exigencia constitucional. E se forem consi
derados os vultosos encargos, que se acumulam sobre a ad
ministragáo, na crescente multiplicidade dos servigos es-
tatais, nao parece viável u m aumento, imediato e substan
cial, do volume orgamentário do ensino público. 

Tal resposta, assim negativa, sugere a segunda inda-
gagáo. 

(21) Constituigáo do Estado de Sao Paulo, art. 82. 
(22) Lei n.° 4.368, de 13/11/1957. 
(23) "Autonomías administrativas", no orgamento da Secreta

ria da Fazenda. 
(24) Departamento de Educagáo Física e Conservatorio de 

Tatuí, na Secretaria do Govérno; Institutos de Menores, na Secre
taria da Justiga; Escola de Policía, na Secretaria da Seguranga; 
Diretoria do Ensino Agrícola, na Secretaria da Agricultura. 
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N a distribuigáo das verbas da educagáo, pode o Estado 
elevar os recursos reservados ao ensino superior? 

A pergunta envolve o exame comparativo das despesas 
orgamentárias dos diferentes gráus de ensino, dada a sua 

imprescindível articulacáo. Levadas e m conta, nos níveis 
primario e secundario, apenas as respectivas verbas glo-

bais da Secretaria da Educagáo, pois o custo de suas re* 
partigóes administrativas e bem assim o de suas escolas 

isoladas, ou das vinculadas a outras Secretarias, nao influí, 
de modo decisivo, na sua relagáo proporcional; e, no nivel 

superior, táo sómente a manutengáo dos institutos, com 
abstragáo das verbas da Reitoria, que nao exprimem custo 

direto do ensino — chega-se a desejada posigáo de con
fronto. Esta, no 'orgamento, assim se expressa: ensino 

primario, 3.661 milhóes; ensino medio, 1.513 milhóes 
(secundario, normal e profissional); ensino superior, cerca 

de 800 milhóes (institutos da Universidade e escolas su
periores isoladas). Calculado, pois, em torno de 6 bilhóes 

de cruzeiros —• o custo direto dos varios gráus, na propor-
gáo dessas parcelas, apresenta a seguinte relagáo percen-

tual aproximada: ensino primario, 6 1 % — ensino medio, 
2 5 % — ensino superior, 14%. 

Éste quadro, por fórga da extrema dificuldade na se-

legáo rigorosa das verbas, talvez nao reproduza o retrato 
absolutamente fiel da situagáo, que se revela, contudo, 

numa imagem por si só bastante expressiva. Ai se projeta 
a desejada pirámide, que deve prevalecer na distribuigáo 

escalonada do ensino, assentada e m vigorosa e difundida 
educagáo primaria. Estreitar-lhe as bases, e m beneficio 

das secgóes superiores, levaría a figura do obelisco, con
jeturada pelo Diretor do Instituto Nacional de Estudos 

Pedagógicos, para simbolizar a hipertrofia do ensino de 

3.° gráu, nos orgamentos da Uniáo (25). 

(25) Anísio Teixeira, Conferencia no Clube de Engenharia, 
Rio, 1957. 
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Laboratorio de apuramento da cultura do povo, a 
Universidade nao pode prosperar na carencia do seu pri
meiro e mais rico material de trabalho — as inteligencias 
preparadas nos gráus inferiores do ensino. E nao há uni
versitario que, vislumbrando o futuro, deseje fortalecer a 
Universidade, a custa e em detrimento das escolas medias 
ou primarias, cujos orgamentos ainda nao satisfazem, como 
é notorio, algumas de suas mais prementes neeessidades. 

Se, no plano administrativo, a Universidade está cer
cada por fronteiras orgamentárias intransponíveis; se, por 
isso, nao conta com o crescimento dos meios financeiros, 
necessários a expansáo da pesquisa e de outras atividades 
científicas — resta saber se urna nova estruturagáo de sua 
autonomía administrativa, com maior liberdade de agáo, 
resolverá, por si mesma, o cruciante problema. Ou exa
minar, pelo prisma de vida autárquica, se, mantida a pa-
raestatalidade, a solugáo estará no ingrediente da autono
mía. 0 que provoca a terceira questáo. 

Pode a Universidade, no limite dos recursos próvidos 
pelo Estado, melhorar sua atividade de investigagáo e 
ensino das ciencias, mediantes simples reorganizagáo ad
ministrativa ? 

O orgamento geral da Universidade, deduzida peque-
nina verba da Cidade Universitaria, apresenta total apro
ximado de 1 bilháo de cruzeiros, dividido em duas grandes 
verbas: a de "pessoal", com 660 milhóes, e a de "materiais 
e servigos", com 340 milhóes. Desta última, entretanto, 
para chegar-se a exata realidade dos fatos é preciso de-
duzir: 1.°) a parcela de 200 milhóes, correspondente a 
contribuigoes de terceiros, considerada receita extraordina
ria, cuja aplicagáo o próprio decreto orgamentário con
diciona á eventualidade do recebimento (26), reduzindo-a, 
pois, a mera e, quigá, vá espectativa; 2.°) a parcela de cérea 
de 40 milhóes, que, formada por gastos em aquisicáo de 
próprios para o Estado, nao representa custo de manuten-

(26) Decreto estadual n.° 30.707, de 18/1/1958, art. 3.°. 
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gao. Expurgada, assim, de 240 milhóes, a verba global 

de "materiais e servigos" se reduz a 100 milhóes, que se 

juntam aos 660, da verba de "pessoal", para dar, ao orga

mento de manutengáo da Universidade, o montante total 

efetivo de 760 milhóes de cruzeiros, divididos na seguinte 

proporgáo: "pessoal", 87%; "materiais e servigos", 13%. 

Nao é de estranhar-se esta alta e absorvente percenta-

gem da verba de "pessoal", visto como o ensino é, antes 

de tudo, agáo e trabalho humanos, que pedem remuneragáo. 
Nem se poderia pretender reduzí-la, porque a Universida

de tem pouca gente e a gente que tem, tem pouca paga. 
O que a todos angustia é pensar na investigagáo e experi-

mentagáo científicas, pois a pesquisa exige — além do 
homem — laboratorios, materiais, instrumentos, máquinas, 

espago. E aqueles pobres 13%, de "materiais e servigos", 
consumidos na maior parte pelas corriqueiras despesas de 

rotina, nao comportam qualquer remanej amento substan
cial e proveitoso. 

A análise percentual das contas da sua administragáo 

demonstra que a Universidade de Sao Paulo podia con
quistar, como conquistou, renome internacional, no campo 

do ensino; porque, neste, a deficiencia dos números abso
lutos, expressa nos salarios individuáis, é suprida pelo de

votamente, cultura e inteligencia de cada um de seus ho
mens. Mas demonstra, também, que no campo dos recursos 

para exploragáo da técnica e da ciencia, está, ainda, a 
engatinhar nos seus primeiros passos. 

E m conseqüéncia e em resumo — estas respostas de
negatorias, examinando aspectos financeiros ou supondo 

maior auto-determinagáo, mostram que o caso nao se de

cide no tema da autonomía administrativa da Universidade. 

Voltemos, portanto, a atengáo para materia exclusivamente 

de finangas, concentrando nosso exame sobre a terceira 

modalidade da autonomía universitaria, sugerida pelo pro

jeto de lei das Diretrizes e Bases da Educagáo Nacional. 
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A autonomía económica 

A autonomía financeira, alí concedida, sómente produz 
a almejada liberdade quando, por sua vez, a fonte dos 
recursos também é autónoma. A independencia financeira 
é quasi nada, onde nao há independencia económica, que 
é quasi tudo. 

O legislador paulista, cíente dessa verdade, nao deixou 
de consigná-la, antevendo urna conquista a ser obtida no 
futuro. Para isso, o estatuto universitario de Sao Paulo 
langa o brado de esperanga, ao prever que "a autonomía 
da Universidade será também económica, quando dispuzer 
de bens com a renda dos quais possa manter-se" (27). 
Terá chegado, para nos, o momento de fazer, dessa espe
ranga, urna realidade? 

Conforme foi visto, a manutengáo do ensino superior 
(institutos da Universidade e escolas superiores isoladas) 
custa, anualmente, cérea de 800 milhóes de cruzeiros, aos 
quais, n u m regime de autonomía económica, seria acres-
cido, forgosamente, o que o Estado gasta, fora do orga
mento désse ensino, por encargos diversos, como aposen-
tadorias e outros. Acrescentem-se novos dispendios, decor-
rentes da propria administragáo e m tal regime, e chega-
riamos, provávelmente, a 1 bilháo por ano. Considerando, 
de outro lado, que o patrimonio a ser aplicado na produ-
gáo de receita equivalente, nao alcangaria, por fórga da 
estabilidade exigida pela instituigáo, renda superior a casa 
dos 5 ou 6%, será fácil concluir que aquéle patrimonio 
haveria de atingir a ordem de 20 bilhóes de cruzeiros. 

Tudo isso, para o fim limitado de manter, pura e sim-
plesmente, o parcimonioso estado atual da Universidade, 
faminta de recursos para desenvolver a pesquisa. Nao 
obstante, onde estariam aqueles bilhóes, ou, na moeda an-
tiga, aqueles 20 milhóes de contos de reís? Quem os doa-

(27) Citado decreto federal n.° 39, art. 42, § 1.°. 
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ria a Universidade? Mecenas anda muito ocupado con
sigo mesmo!. . 

Reconhegamos que a autonomía económica da Univer
sidade ficará, por largo tempo, na situagáo em que a 
deixou a lei — o enunciado de urna remota promessa. 

A pesquisa científica 

A investigagáo científica compete aos homens de cien
cia e estes se acham unidos pelas Universidades. Entre
tanto, como se acaba de ver, as autonomías universitarias 
nao lhes oferecem meios bastantes para cumprimento da-
quela missáo. É certo, ainda, que o éxito da pesquisa está 
condicionado, nao só a independencia de agáo do pesquisa-
dor, como também, a ̂ existencia de recursos livremente 
disponíveis para tal fim. Cabe, portanto, adotar fórmula 
que, conciliando os termos da questáo, abra caminho para 
o progresso da técnica e das ciencias, cuja importancia 
nada supera, nem é preciso enaltecer. Nos dias atuais, 
qualquer do povo sabe que néle repousa a felicidade das 
nagóes, senáo a sua propria sobrevivencia. 

Para colimar tais objetivos, nao fiquemos parados, a 
malhar teimosamente no ferro frió da autonomía univer
sitaria. Caminhemos para diante. E encontraremos logo, 
pela frente, urna porta que nao é preciso arrombar, porque 
está aberta — a da pesquisa científica autónoma. O legis
lador constituinte de Sao Paulo, vencendo a confusáo entre 

os conceitos de independencia universitaria e liberdade de 
investigagáo, e, assim, removendo as dificuldades daí de-
correntes, colocou, na Constituigáo estadual, a chave do 

problema: 

"Art. 123 — O amparo a pesquisa científica 
será propiciado pelo Estado, por intermedio de 
urna fundagáo organizada em moldes que forem 

estabelecidos por lei. 
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Parágrafo único — Anualmente o Estado 

atribuirá a essa fundagáo, como renda especial 

de sua privativa administragáo quantia nao in

ferior a meio por cento do total da sua receita 

ordinaria". 

Louvemos a Constituinte Paulista, de 1947, pela sabe

doria do preceito, que reúne todos os componentes adequa-

dos ao éxito e a magnitude da iniciativa. Por isso mesmo, 

preocupemo-nos com a inercia do Estado, omisso perante 

o texto constitucional, nao obstante sua vigencia há mais 

de dez anos. E como o postulado enche de luz as escuridóes 

da materia, vejamos a riqueza de seus efeitos. 

Fundagáo de pesquisa 

No direito brasileiro — diversamente do que ocorre em 

outros ordenamentos, conforme ficou assinalado na mono

grafía com que alcancei esta cátedra — o ato criador da 

fundagáo é autorizado e m forma geral, por disposigáo nor

mativa, e acarreta o nascimento de u m sujeito de direito, 

que se liberta definitivamente do fundador, e m virtude da 

irrevogabilidade do negocio fundacional (28). Por outro 

lado, a lei que instituir a fundagáo de pesquisa deverá re-

servar-lhe "a privativa administragáo" dos fundos próvidos 

pelo Estado. Bastam ésses tragos, essenciais á sua estru

tura, para revelar a superioridade da autosuficiencia de 

govérno da fundagáo, sobre a autonomía administrativa 

da Universidade. Isenta de subordinagáo e usufruindo 

plena independencia jurídica, só a fundagáo é capaz de 

realizar o ideal da completa autonomía das pesquisa e dos 

pesquisadores. 

(28) Sylvio Marcondes, Limitagáo da responsabilidade de comer
ciante individual, Sao Paulo, 1956, ns. 58 a 66. 
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Mas nao é só, nem bastaría. A par dessa aptidáo, 
pode ainda a fundagáo ganhar vitória, nao lograda no 
campo da autonomía universitaria — a conquista dos su
ficientes recursos económicos e financeiros, condigáo pri
macial do sucesso na investigagáo técnico-científica. 

Comecemos logo pelo próprio Estado, a quem o im
perativo constitucional, para propiciar amparo á pesquisa, 
impós o dever, nao só de criar a fundagáo, mas, ainda, o 
de atribuir-lhe, anualmente, "quantia nao inferior a meio 
por cento da sua receita ordinaria" Esta receita, no orga
mento em vigor, supera o montante de 38 bilhóes de cru
zeiros. Déles, aplicada a taxa constitucional, resultaría, de 
inicio, em favor da fundagáo, urna receita anual de 190 
milhóes de cruzeiros, quantia igual a 25% do atual custo de 
manutengáo da Universidade. O que parece, por si só, um 
bom comégo de vida. Diga-se comégo, porque, se o legis
lador ordinario tivesse dado cumprimento imediato a 
Constituigáo, a pesquisa científica in dependente já se teria 
beneficiado, nestes últimos dez anos, com recursos no va
lor aproximado de 630 milhóes de cruzeiros, em moeda, 
alias, de valor bem menos inflacionado que o atual (29). 
E o fato do Estado promover, como promove, pesquisa 
subordinada a varios setores da administragáo, nao pode 
escusá-lo do preceito que ordena sua contribuigáo para a 
pesquisa científica autónoma. 

A esta, montada com aqueles apreciáveis recursos ini
ciáis, nao faltaría apoio federal. Imune das limitagóes que 
a Universidade, na disputa de verbas do Ministerio da 
Educagáo, sofre pela concorréncia de suas congéneres, a 
fundagáo, com raros competidores, colheria o auxilio, tam
bém de outros departamentos da Uniáo, interessados nos 

resultados das pesquisas. 

Ademáis, é de crer-se que nao ficaria adstrita aos re
cursos estatais e lograría aumentá-los com as contribuigóes 

(29) 0,5% de 126 bilhóes de cruzeiros, soma da receita ordi
naria nos exercícios de 1948 a 1957. 
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particulares. Na Universidade, como foi visto, tais contri-
buigóes significan! mera expectativa, em virtude do inte
résse indireto e remoto do particular, pelo ensino, e da 
impossibilidade de intervir na administragáo dos recursos 
doados. Na fundagáo, seria diferente. A sua completa 
independencia facultaría, na medida das conveniencias, 
participagáo administrativa, maior ou menor, temporaria 
ou permanente, das entidades ou pessoas desejosas de cola
borar. Vejamos que estas nao faltariam e, ao contrario, 

constituiriam fonte inesgotável de recursos. 

Deixando de lado a idéia da pesquisa totalmente de-
sinteressada, cuidemos, para argumentar, da experimenta-
gáo movida pelo interésse do homem, lembrando que utili
tario nao é sinónimo de mesquinho. Pastear nao se aca-
nhou de investigar o bicho da seda, para salvar as fábricas 

da Franga. 

A moderna industria é máquina propulsora da agáo 
dos cientistas. Nascida para transformar, em proveito de 
todos, o produto da inteligencia de alguns, assumiu tal im
portancia na economía dos povos, que, de criatura engen
drada pela fórga expansiva da ciencia, passou, em seguida, 
ao papel de sua criadora. Fenómeno exato de simbiose, 
o aperfeigoamento industrial depende, necessáriamente, do 
progresso técnico-científico; e éste, por seu alto custo, nao 
prescinde do estímulo e apóio da industria. Na conjugagáo 
de ambos, se alicerga a fortaleza das nagóes. 

Tais conceitos nao significan! proposigóes apriorísticas, 
mas resultan! da experiencia de povos, onde constituem 

verdades comprovadas. Para ilustrá-los, veja-se o exemplo 

norte-americano. 

A pesquisa científica, nos Estados Unidos, é tarefa 
cometida principalmente ás suas grandes universidades, 
obra, em boa parte, de benemerencia da iniciativa privada. 
Anotando, desde logo, que muitos dos fundadores sao fi
guras destacadas da grande industria, como, entre outros, 
Rockfeller e Carnegie, cumpre observar o modo pelo qual 

12 
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sao mantidos ésses famosos centros de investigagáo. Real
mente, embora fundados com doagóes vultosas, que lhes 
asseguram autonomía, grande parcela désses valores se 
imobiliza em enormes instalagóes, exigindo, assim, conti
nuos e novos suprimentos para seu funcionamento. É ai 
que a pesquisa entra a revelar sua capacidade de auto
suficiencia económico-fin anceira. Produzindo ciencia, por 
solicitagáo da industria, sob encomenda, nao só dos indus
triáis, como do próprio Estado, para as Fórgas Armadas, 
realiza os projetos destinados a robustecer o poderío eco
nómico e militar da nagáo. Ao mesmo tempo, remunerada 
de forma compensadora, a produgáo científica pode prover 
a Universidade dos meios bastantes ao desenvolvimento 
das ciencias e do seu ensino. 

O vigoroso surto industrial, que ora se manifesta no 
Brasil, pela instalagáo da industria de base e das grandes 
industrias de transformagáo, é o toque de alerta para seguir 
o exemplo. A ciencia e a economía estáo aquí preparadas 
para realizar aquela vida em comum, que os paulistas já 
pressentiam, quando montaram os institutos de pesquisas 
tecnológicas, agronómicas, biológicas, e outros. E nao 
ponhamos em dúvida que a investigagáo técnico-científica 
autónoma teria, na fundagáo preconizada pelo legislador 
constituinte, campo aberto para receber a cooperagáo cres-
cente dos particulares interessados. Pois nao estamos em 
Sao Paulo, "o maior centro industrial da América Latina"? 

Conclusáo 

Senhores — universidade e pesquisa sao fórgas para
lelas, irmanadas na diregáo do mesmo e superior destino. 
Por congénita e perene a sua intimidade, é que o ideal 
do livre desenvolvimento da investigagáo científica vem 
procurando realizar-se pelo instrumento da autonomía 
universitaria. Esta, contudo, só tem eficacia na medida 
de sua extensáo e significado jurídicos, explicando-se, 
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assim, que viessemos estudá-la, nesta aula de abertura 
anual dos cursos de Direito, como subsidio universitario 
da Faculdade, nao obstante os acanhados limites da disser-
tagáo. 

A Universidade de Sao Paulo, uniáo proficua de afa
madas escolas, antigás e novas, é o monumento erigido, 
pelos paulistas, em prol do ensino científico. E m sua in
dependencia, entretanto, nao há poder económico e jurídico 
bastante para dilatar, em longes distancias, os horizontes 
da livre pesquisa. Cumpre, portanto, a nos todos, universi
tarios, edificar, a seu lado, a coluna maciga da investigagáo 
autónoma, a fim de que, urna e outra, sustentem o arco 
de nosso triunfo técnico-científico. 

E vos, académicos, juventude assentada, agora, nos 

bancos escolares, lembrai-vos de que, amanhá, responderéis, 
com vossa geragáo, pelo progresso da Universidade. Pre-

parando-vos, desde já, para resgatar vossa divida universi
taria, pensei na prelegáo de hoje, como ponto de programa 

destinado a ajudar Sao Paulo, na conquista da sua fun
dagáo de pesquisa científica autónoma. Herdeiros das 

glorias de tantas campanhas vitoriosas, fazei marchar, do 
Pateo histórico, esta nova cruzada, que vos colocará entre 

os pioneiros da mais alta das liberdades do homem de 
espirito — a real e efetiva liberdade da ciencia! 




